
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO --

LBI NO 1,197, de 11 de deaembro de 1991 

Diapõe aobre a conceaaão de 9ratif i 

caçio natalina à viúva de ex-Prefeito. 

ALCBBtAOBS GRAJIDIZOLI, Prefeito Mu

nicipal de Caapo Limpo Paulieta, Batado da são Paulo, uaando 

de auaa atribuiçõea le9aia e de acordo coa o aprovado pela 

Câmara Municipal em eesaão ordinária realisada em 10 de de

zembro de 1991, PROMULGA a oe9uinte Lei• 

Artigo lO - Pica o Chefe do Bxecut1 

vo autorizado a conceder i senhora Elzira Spina Tanaka, viú

va do ox-Prefeito Mitiharu Tanaka, uma gratificacio natalina 
no valor equivalente a uma vaz e aeia o padrão de vencimento 
maior de Diretor de Departamento da Prefeitura Municipal. 

Artigo 20 - Base beneficio será vi

talicio e, em caeo de falecimento da beneficiada, e 9ratifi
cação pasaari a aer deafrutada por aeue filhos até atin9irem 

a Jn8ioridade ou concluirem curso ~uperior. 

Artigo JO - AI deepesac decorrente• 

da execução de preoente Lei correrão i conta dft dotaoÕ•• or

camentiriam própria!!, ilUPltimentadas GP- neces!!lário. 

Artiqo 40 - E•ta Lei entrará em 

9or na data de sua publicacão, revogada• as di1poaicõea 
/ 

contrário. ;'.' 

vi
em 

. /_ _ _j' 
ALCH~tAD~IIOLI 
Pre~~,.,P, Municipal 

Publicada no ~tamonto de Admi- 1 

tração deita Prefeitura Municipal, aos onze dias do mê1 de 

dezaabro do ano de mil, novecentos e no~:Úv/!. ta~~ 
Ro~~ao~~i~o 
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